
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.777, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2021 a 

31/12/2021. 

Jeandra Wilmsen 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data d 	/01/2021, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.537 de 16/12/201 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito dias do mês de dezembro de 2020. 

V•\ 

Arnéfico Bellé 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 19 de fevereiro de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Jonas Welter 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA PLACA - ASO-5817 N° 93 DA FROTA 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 
em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de 
R$ 4.440,00(Quatro Mil, Quatrocentos e Qu enta Reais). 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SOUZA, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA PLACA - ASO-5817 N° 93 DA 
FROTA PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. , em conformidade com o Art. 
24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$4.440,00(Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais) 

A aquisição de pneus para a ambulância da defesa civil proposto pela 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, para evitar que a 
ambulância venha a parar, deixando assim de fazer socorros aos 
munícipes. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de uni mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Diante dos fatos citados, a Secretaria Municipal de Saúde de Capanema - PR opina 
pela legalidade na AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA PLACA - ASO-5817 N° 93 
DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. , co Dispensa de 
Licitação por haver amparo legal na presente solicitação. 

Capanema - 	 ereiro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(,16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ORGÃO INTERESSADO 

Secretaria Municipal de Saúde 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA PLACA - ASO-5817 N° 93 DA FROTA 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
Jonas Welter 

JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
A aquisição de pneus para a ambulância da defesa civil proposto 

pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, para evitar que a 
ambulância venha a parar, deixando assim de fazer socorros aos 
munícipes. 

Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 
obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

seguem em anexo a este Termo de Referência. 

DEFINI CÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo total 

1 60397 PNEU NACIONAL 205/70R15. 6,00 UN 740,00 4.440,00 

TOTAL 4.440,00 

CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
A empresa vencedora 
solicitados em 
Compras do Município 

do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 
até 3 (três) dias úteis após a solicitação formal 	o Dei amento de 

de Capanema. 	 ...i. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços será acompanha a, controlada, fiscalizada, gerenciada e 
avaliada por Vanderlei Pettenon . 

Capanema - PR, 19 de fevereiro de 2021 

Secretário M nicival e aúde 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA PLACA - ASO-5817 Nº 93 DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 01 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

MENOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

60397 - PNEU NACIONAL 205/70R15. MARCA BRIDGESTONE. UM 6 740,00 4.440,00 

1 

TOTAL 4.440,00 

DATA: 04/02/2021 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec. Municipal de Finanças 
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CLIENTE: MUNICIPIO DE 

SOM E ACESSÓRIOS 

í 

CAPANEMA 

« ZENILDA ROSSATO CAVEGLION ME 
CNPJ. 23.870.809/0001-701E: 9071134188 
RUA FLORIANÓPOLIS 96 - CENTRO 
FRANCISCO BELTRÃO - PR 	(46)3524-3040 
KMPNEUS05WGMAIL.COM  

COD. DESC. DO PRODUTO UN. VALOR UNIT. 

PNEU 205/70 R15 BRIDGESTONE 4 R$ 	 740,00 

. . 
k--- ---i r 

I TOTAL: 2.960.00 	1 

 

23.870.809/0001-70 
ZENILDA ROSSATO 

CAVEGLION - ME 
4v. Flonanópolis, 96 

Centro - CEP 85601-560 
L  Franci$co Beltrão - Paraná j 



PNEUS E AUTO CENTER 

ORÇAMENTO PNEUS 

04 - PNEU 205/70 R 15 FIRESTONE DURÁVEIS CARGA 

R$ 750,00 CADA 

TOTAL VALOR : 3,000,00 

DIA 04/02/2021 

ORÇAMENTO VÁLIDO POR 15 DIAS 



03/02/2021 	 orçamentocapanema 001.jpg 

Comércio de Pneus 
Scopel Ltda. 

-\, 000 r 2 

ORÇAMENTO 

OMÍR( O I.f PNE IS SCOPR 

R2 425. '--)6/0001 31 

AVENIDA BRASIL - 2850 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

04 - PNI OS 205/70815 FIRF.STONE . 820,00(UN) 

TOTAL r 3.320,00 

SANTD ANTONIO DO SLIDOEST[ PR, 03 DF FEVERREIRO DE 2021 

raz.4'i5.3361G,; I -.3-11  
Ct..sMERC10 DE PNEUS 

LTD,A. — ME 
c ( 

Av. areeák. 586-nino Brure Rios 

PNEU SC:OPE 	
gi.710-000 

t?..ánt4.) osudrAtio de Sudoesle PR 4 

Av Brasil, 585 	Fone (46) 3563-111 	Fax (46) 3563-1351 	85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste - Pr. 

MI= 

https://mail.google.com/mail/u/1/#inbox/FMfcgxwLsKBwrrFSgtRCBfvolvxnvJfk?projector=1&messagePartld=0.1 	 1/1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SocretSria Especial do Dosburooratizoçâo, Gesta° e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e IntsgraçSo 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Fomos 1/1 

   

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE I MIRE DA FILIAL ipt~f81~filbtifffina • 10V)
41108000030 	 'XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (comeeto, som Abravlatuas) 
ZENILOA ROSSATO CAVEGLION 
NACIONALIDADE 	 !ESTADO civo_ 	 —1 RECAME DE bEN~ usado) 
BRASILEIRA 	 CASADO(A) 	 Comunhão Universal 

! SEXO 	 0.1.ANCII>ADO POR domas de ornancIpaçO0- so-mm,e,w raio 4,,,m,o,, 
i Feminino 	 XXX 

FILHO oE (rol 	 (In O) 
LUIZ BORGES DE OLIVEIRA 	 FLORINDA NUNES DE OLIVEIRA .. 
NASC100 EM (Sola Os 1...fr,4 ,,L0 ) 
05/02/1962 

DOCUMENTO OIE IDENT.FICAÇÃO (numero) 
43586343 

C,,illo *fl.«, 	 UF 
SSP 	 PR 	609.861.749-04 

CPF(.mmE) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO . ma av. Mc) 
RUA MATO GROSSO 

NUMERO 
170 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO,GISTRITO 	 CEP 	 S ,./:.' 	 • 	, 
XXX 	 CENTRO 	 85605-280 	098 	 1. 
MUMCIPIO I 
Francisco Beltrão 	 PR 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária. que não possui outro registro de empresário e 
requer: 
Á JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARANÁ À JLNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

COCIOID E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E E -S-E/W:ÃO DO EVENTO 

021 • ALTERADA° DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ZENILDA ROSSATO CAVEGLION 
EMOUMDRAWEN TO 

EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

LOGRAIDOURO(Aa" mc) 

AVENIDA Florianópolis 

NUMERO 

98 
COMPLEMENTO 	 UMNRO. 	1 R, O 	 :CP 	C, ,,f 	P14}í a(daQ 
XXX 	 CENTRO 	 185601 560 	0 	Fns 	 'i. 

MUNICIPIO 

Francisco Beltrão 

UF I PAIS 	 oartEloTtlin5: 

PR 	 BRASIL 	scalacontabilidade@outlook.com  
VALOR DO CAPITAL • RE 	VALOR 00 CAPITAL - (P.,  • .iniko) 
30.000,00 	 trinta mil reais 
COOIGO DE ATIVIDADE ECON6MIÇA 

(CNAE F11438 
AEAM,Eu PorlOpal 

4530705 
AINAMMI,Sacumd(4 

4520004, 4530703 

DascAçáo ao 00~ 

COMÉRCIO VAREJISTA E DEPÓSITO DE PNEUS, PEÇAS E ACESSORIOS E AUTO CENTER PARA 
VEICULOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E GEOMETRIA 
DE PNEUS. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
03/01/2016 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP,I 	TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FIUAL OE UF 

23.870.809/0001-70 	 OUTRA UF RIRE MUERKXI 	 PR ,N 	,' '  
';« 	Ul 	• 

DATA ASSINATURA 

16/09/2019 

ASSINA), 	47 EMPRESÁRIO 

í',14, - liw°"•'4114Ul451M 	til. 	/ 	
. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AizQUIVE-SE ! AUTENTICAÇÃO 

111111111MIIIIP lifilli[1111111 11 Hilill 

PR2190002989645 
/ 	/ 

— — 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

Esto douonento rd parida no pana) Empas. Fào 

Ti 

JuesriA COMERCIAL 
1. 	ao PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/09/2019 16,42 SOB N.  20195784820. 
PROTOCOLO: 195784820 DE 18/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 
11904354540. RIRE: 41108000030. 
ZENILDA ROSSATO CAVEGLION 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 18/09/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, na impresso, fica sujeito a comprovaçAO de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos código, de verificaçio 

Ix 

ts_ 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
... 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
23.870.809/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

2 
 

DE ABlE5RTURA 
DAiT/A4

I2
o 

NOME EMPRESARIAL 
ZENILDA ROSSATO CAVEGLION 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
KM PNEUS 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213.5 • Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
AV FLORIANOPOLIS 

NUMERO 
96 

COMPLEMENTO 
,,,,,,,...... 

CEP 
85.601-560 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(46) 3524-2694/ (46) 3524-1647 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
........ 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
21/12/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/02/2021 às 10:44:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

41.,t CONSULTAR QSA 
	°VOLTAR 	G IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Passo a  passo  para o CNPJ 	Consultas CNPJ 	Estatísticas 	Parceiros 	leiiços CNPJ 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

00% 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023430695-82 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.870.809/0001-70 
Nome: ZENILDA ROSSATO CAVEGLION - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04/06/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (04/02/2021 10:40:43) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZENILDA ROSSATO CAVEGLION 
CNPJ: 23.870.809/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). • 	Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:53:48 do dia 27/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2021. 
Código de controle da certidão: B9C0.836A.670F.82DF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°3548/2021 

RAZÃO SOCIAL: ZENILDA ROSSATO CAVEGLION 
CNPJ: 23.870.809/0001-70 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 305503 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20200073 
ENDEREÇO: AV FLORIANOPOLIS, 96 - Q 274, L. 02 E 04 - CENTRO CEP: 85601560 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 
DATA 	 DE 	 VALIDADE: 
FINALIDADE: 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH9JZXC8B4RA 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

28 / 01 / 2021 
29 / 03 / 2021 

VERIFICAÇ O 

Certidão 	 emitida 	 gratuitamente 	 pela 
	

internei 	 em: 	 28/01/2021 	 16:10:34 

Qualquer rasura invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ZENILDA ROSSATO CAVEGLION (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.870.809/0001-70 
Certidão n°: 4875608/2021 
Expedição: 04/02/2021, às 10:43:22 
Validade: 02/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ZENILDA ROSSATO CAVEGLION (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.870.809/0001-70, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os 

llos 

 
necessários à identificação das pessoas naturais e ] 	as 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obl em oes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgad 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerne os 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a dstas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; !d decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



04/02/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

O O ÃO k,  r; 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.870.809/0001-70 

Razão Social:zENILDA ROSSATO CAVEGLION ME 

Endereço: 

	

	RUA PAPA PIO XII 50 SL 02 / GUANABARA / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85604-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/01/202 a 16/02/2021 

Certificação Número: 	1803593681521768 

Informação obtida em 04/02/2021 10:43:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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Capanema - PR, 19 de fevereiro de 2021 
Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 19/02/2021, 
objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA PLACA - ASO-5817 N° 93 DA FROTA 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, o presente processo deverá tramitar 
pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



000 

Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 19 de fevereiro de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 19/02/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS 
PARA AMBULÂNCIA PLACA - ASO-5817 N° 93 DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes 
no protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.208.1 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Creomar Walter 
Téc. Corit,,CRC: PR-046483/0-2 

CPF: 72-3-:903":959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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MINUTA CONTRATO N° XXX/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ.De outro 

lado 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e domiciliado 

em 	 ,doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa 

de Licitação N° XX/ 2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA PLACA - ASO-5817 N° 93 DA 

FROTA PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos solicitados em até 01 (um, 

dia após a solicitação feita pelo Departamento de Compras do Município de  
Capanema.  

2.2. Os produtos deverão ser entregues no local e no horário que a Secretaria 
Municipal da Família e do Desenvolvimento Social indicar. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS  
3.1. O objeto deverá ser entregue no dia e horário indicados pela Secretaria Mun ipal 
da Família e Desenvolvimento Social, conforme discriminado abaixo: 

Item Descrição do produto Marca do produto Unid 
ade 
de 

medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitári 

o 

Pr 	otal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souz•i, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

• 5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
servidor especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 2121212(21201200001:200{70{700000L) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de xx/xx/2021 e 
encerramento em xx/xx/2022. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objet 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 	 tos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 	esa, 
o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas s 	ras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da re 	ação 
da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 
A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 
CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema -
PR, CEP: 85.760-000. 
8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 
fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

• 9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercíci 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Vanderlei 

Pettenon, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPA NEMA - PR 
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ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

não poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu 

causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária 
licitação: 

que, no decorrer da 

- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) 
	

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) 
	

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) 	Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 
	

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução cio certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações disc 	as no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

Avenida Governador Pedro Vir ato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial 

do contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada 

a inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com. a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçã 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Adm. , tr.çã• em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativa 	que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e = u s que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na L 	8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos, cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia 

aquiescência da Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de se s sup4. res; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas 	°mia 

do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvênci.  

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do con ratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
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14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços 

para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do for ecedol será 

: esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, ten771  .nda 

direito a: 	 (10 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descuinprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 
sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

• E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, XX de XXXX de 2021. 

Américo Bellé 	 Fornecedor 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.870.809/0001-70 

Razão Social:zENILDA ROSSATO CAVEGLION ME 

Endereço: 

	

	RUA PAPA PIO XII 50 SL 02 / GUANABARA / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85604-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/02/2021 a 26/03/2021 

Certificação Número: 2021022502464864706102 

Informação obtida em 02/03/2021 09:33:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 45/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 
ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 06/2021. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULANCIA PLACAS 
ASO 5817 N° 93 DA FROTA PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR. JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM 
ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

7.777/2020, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo 

de dispensa de licitação para aquisição de pneus para ambulãncia placas ASO 

5817, n° 93 da Frota pertencente ao Município de Capanema/Pr, conforme 

condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

I) Portaria 7.777/2020 a fl. 01; 

II) Solicitação da dispensa a fl. 02; 
III) Justificativa para a Dispensa de Licitação a fl. 03; 
IV) Termo de Referência a fl. 04; 

V) Orçamento e pesquisa de preços às fls. 05/08; 

VI) Documentos da futura contratada as fls. 09/15 e 26; 

VII) Despacho de encaminhamento do Prefeito - fl. 16; 
VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade a fl. 17; e, 

IX) Minuta do contrato às fls. 18/25. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Faz:46-3552-1 122 

Procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  
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Procuradoria Geral do Município 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

• autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 

afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 

adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 

• objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 
O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as 

dispensas de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o 

procedimento deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão 

de escolha da contratada e justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, ó libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as 

Página 2 de 
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Procuradoria Geral do Município 

etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 

existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 

verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 

financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 

com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 

publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, 

verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que 

apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato 

que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 

24, II, da Lei de Licitações, pois se trata de aquisição no valor de R$ 4.440,00. 

2.2. Da documentação da futura contratada  
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 

• habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 

contratada apresentou a documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 

8.666/93. 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a 

ratificação e publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Página 
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3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 

posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. 

Capanema, 02 de março de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romand Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Dl' 6/2021 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ZENILDA ROSSATO CAVEGLION 
CNPJ: 23.870.809/0001-70 
ENDEREÇO: AV. FLORIANOPOLIS, 96 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 35243040 E-MAIL: kmpneus05@gmail.com  

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA PLACA - ASO-5817 N° 93 DA FROTA 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. , em conformidade com o inciso em 

conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$ 4.440,00(Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 6/2021 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA PLACA - 
ASO-5817 N° 93 DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. abaixo 
especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no Art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de 
mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ZENILDA ROSSATO CAVEGLION 
CNPJ: 23.870.809/0001-70 
ENDEREÇO: AV. FLORIANOPOLIS, 96 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 35243040 E-MAIL: kmpneus05 t@zmail.com  

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA PLACA - ASO-5817 N° 93 DA FROTA 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. , em conformidade com o inciso em 
conformidade com o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema - PR, 03 de março de 2021 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 6/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÃNCIA PLACA - ASO-5817 N° 93 DA FROTA 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 4.440,00(Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais) 

Capanema - PR, 03 de março de 2021 

Américo Be 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 3 de março de 2021 10:09 
Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 'empenho@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 DISPENSA PARA COMPRA DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA 
Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOM DIA 

ESSA DISPENSA ESTÁ PRONTA, PODERÁ SER UTILIZADA A PARTIR DE 05/03/2021 

• 

• 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
(E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
ERRATA 02 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 6/2021 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as em-
presas interessadas em participar do referido certame, a retifi-
cação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 6/2021, com 
alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MA-
TERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 04 DE MARÇO DE 2021 - EDIÇÃO 061 

0& O 3 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

NO TERMO DE REFERENCIA DEFINIÇÃO E QUANTIDADE 
DO OBJETO NO ITEM 265 

Onde Lia-se: 
1265 142798 (POSTE 7,20 METROS COM CAPACIDADE DE ATE 100A TRIF. 120.00 111N 1569,27 111.385,401 

Leia-se: 
265 142798 	POSTE DE CONCRETO 7,20 METROS COM CAPACIDADE DE120,00 	UN 	569,27 11.385,41) 

ATE 100A TRIF 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 03 de março de 2021 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 6/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA PLACA - ASO-
5817 N° 93 DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a par-
celas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: 	R$ 4.440,00(Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta 
Reais) 

Capanema - PR, 03 de março de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 50/2021 
Processo dispensa N° 06/2021 
Data da Assinatura: 03/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZENILDA ROSSATO CAVEGLION - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA PLACA - 
ASO-5817 N° 93 DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR. 
Valor total: R$4.440,00 (Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 



AVISO IMPORTANTE 

À COMUNIDADE 
Munidpio de C%waneina - PR 

RATIFIC.AÇAD DZ mama« DL LICITAÇÃO Ir 6/2021 

Ratifico em todow ror ºmu, termo* o reconheço a Dlapensa do Lleltaçao para o 
AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA .4MBULANCIA PLACA ASO 5317 	9:1 DA FROTA 
PEelti.alt:nnert; 	StUN1CIPIO 	CAPANSSIA Plt. , ismaterne parecer dundko 
fundomentddo no An. 34. inciso II. do lai 8.1566/0l. 

Art. 24. St diapenadvel n 
11 - liar• outros «15,,,5» e 55,o{roor de valor ate 10% Ides por cento) do drnitc 131,-,41O0 rue 

do inclao 11 do artigo anterior e para alienaintea. noa casos ormarnos nesta Leei. 
desa, mai 'til, ar relintari a po.L.544.5 dr um encamo »vaus, novnirto ou 411,510",, de 'mor 
55311, que poema ser realizada de, urna int ver. 

VALOR "I ()TAL, AS 4..140,001Quairo Mil. Qustmemuns e Oiti...mia. Renda) 

C.44/1511,MA • PR, 03 de março de 3021 

Amenos 60112 
Prefeito Munienad 

EXTRATO DO itINNTRATO 5. 10,2401 
te*Oaf.t02[ 

D.O 4. Ave,i,141,... 
amam. 	 Moloelpw 	 P, 

21.:Ni4.1.1A 	RUSSA], 
CAVFOL.ION 
P4rto,  ACS.11( À‹.) no Manai PARA 
akiDULaReta aLatA - 460.311,  50. ,3 05 
0501 	 0.FettleNt 0,F AO 515,tiIr HOU r», 
cApANE.10 00 
V51,, 	R. 410.0 000t50 	 , 
Queimo Kulii 
Ana* 0Ole 
Pot,w, Mnewirct 

A,51551. <n.o...m[15h, 

CAPANSAVi. • F11 
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Sicredi chega ao Amapá com 
inauguração de agência em Macapá 

Dando seguimento ao pla-
no de expansão pelo territó-
rio nacional, promovendo o 
desenvolvimento das regiões, 
o Sicredi inaugurou, no iní-
cio de fevereiro, sua primeira 
agência no estado do Amapá, 
localizada na capital Macapá. 
A agência é ligada à coopera-
tiva Sicredi Norte, sediada na 
cidade de Belém, no Pará. 

Com a abertura, a insti-
tuição financeira cooperati-
va passa a estar presente em 

ali' estados brasileiros e no 
Wxiistrito Federal, oferecendo 

mais de 300 serviços finan-
ceiros atrelados aos diferen-
ciais do cooperativismo de 
crédito. 

A entrada em um novo es-
tado faz parte da estratégia de 
expansão do Sicredi no Norte 
e Nordeste, que tem buscado 
fortalecer o modelo de coo-
perativismo nessas regiões, 
levando seus benefícios às 
comunidades locais. "Nossa 
chegada em Macapá reforça 
a estratégia do Sicredi de am-
pliar sua presença nacional e 

atuação regional, que agora 
fica mais completa com esse 
importante estado. Estamos 
muito satisfeitos em levar o 
modelo de atuação do Sicredi 
e seus benefícios como parti-
cipação nos resultados e di-
reito a voto para as decisões 
da cooperativa aos cidadãos 
macapaenses, e queremos 
cada vez mais nos engajar 
com a comunidade local para 
atender suas necessidades", 
explica João Tavares, presi-
dente executivo do Banco Co-
operativo Sicredi. 

O Sicredi prevê um au-
mento de 19,4% no número 
de associados correntistas e 
de 32,5% nas operações de 
crédito ao final de 2021 em 
toda a região Norte e Nor-
deste, e a inauguração em 
Macapá contribui também 
para esse cenário. "Além de 
contribuirmos, por meio de 
nossas soluções, para uma 
melhor relação das pessoas 
com as finanças, colabora-
mos com o aquecimento da 
economia de Macapá e seu  

entorno", diz Tavares. Um 
estudo encomendado pela 
instituição financeira à Fun-
dação Instituto de Pesquisas 
Econômicas (Fipe), publica-
do em 2020, concluiu que o 
cooperativismo de crédito 
incrementa o PIB per capita 
dos municípios em 5,6%, cria 
6,2% mais vagas de trabalho 
formal e aumenta o número 
de estabelecimentos comer-
ciais em 15,7%. 

A inauguração de uma 
agência do Sicredi, portanto, 
estimula o empre \ endedoris-
mo e o desenvolvimento de 
economias locais. O impacto 
agregado em 1,4 mil cidades 
que passaram a contar com 
uma ou mais cooperativas 
durante o período do estudo 
foi de mais de R$ 48 bilhões 
em um ano. As cooperativas 
também foram responsáveis 
pela criação de 79 mil novas 
empresas e pela geração de 
278 mil empregos. 

"Como instituição finan-
ceira cooperativa, ficamos 
felizes em poder cumprir o 

nosso papel em apoiar o de-
senvolvimento econômico e 
social de Macapá, através da 
oferta de soluções financeiras 
que contribuem para a me-
lhoria de vida das pessoas e 
estimulam os negócios locais. 
Continuaremos com nosso 
plano de expansão na Região 
Norte de maneira intensa, 
com a previsão de abrir mais 
quatro agências e dois Postos 
de Atendimento na Grande 
Belém e cidades do interior 
ainda este ano", comenta Na-
poleão Almeida, diretor-pre-
sidente da Sicredi Norte. 

A agência Macapá fica 
localizada na Rua General 
Rondon, número 1.385, es-
quina com Av. FAB, e funcio-
na de segunda a sexta-feira, 
das o8h3o às 16h. 

Os funcionários responsáveis pela coleta de lixo pedem 
que as famílias que tenham um familiar doente do 
COVID-19 separem o lixo do seu doente e o coloquem 
em um saco com fita vermelha e pulverizem com um 
desinfetante. 

Por favor, é preciso apoiá-los para que possam cumprir 
com mais eficiência o seu trabalho, mas acima de tudo 
cuidar deles. 

AJUDE, COMPARTILHE QUE JUNTOS FAREMOS A OIFEr ENCA 



05/03/2021 

 

Mural de Licitações Municipais 

$01,( 0 O 3 J' 

 

TCEPR 

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 
Informaçoes Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano*  2021 

Modalidade* Processo Dispensa 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 6 

    

    

-Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

    

    

Número edital/processo' 6 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA PLACA - ASO-5817 N° 93 DA FROTA 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

Forma de Avalição - Selecionar - 

Dotação Orçamentária' : 0900110301100120812320339030 

Preço máximo/Referência de preço - 4.440,00 

RS* 

Data Publicação Termo ratificação 05/03/2021 

    

     

CPF: 63225824968 (,Logo) 

https://servicosAce.Pr.gov.brÍTCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 
	 1/1 



O 3 5 

Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 50/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ZENILDA ROSSATO CAVEGLION - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. Do outro lado a empresa ZENILDA ROSSATO CAVEGLION - ME , inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.° 23.870.809/0001-70, AV FLORIANÓPOLIS, 96 CENTRO - CEP: 81601560 - BAIRRO: 

Município de Francisco Beltrão/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)ZENILDA BORGES 

CAVEGLION inscrito(a) no CPF n° 609.861.749-04, Portador(a) do RG n° 43586343, doravante 

denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 

21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 6/2021, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AMBULÂNCIA PLACA - ASO-5817 N° 93 DA 

FROTA PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos solicitados em até 01 (um) 

dia após a solicitação feita pelo Departamento de Compras do Município de  

Capanema.  

2.2. Os produtos deverão ser entregues no local e no horário que a Secretaria 

Municipal da Família e do Desenvolvimento Social indicar. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL. DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS QBJETOS   

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 60397 PNEU NACIONAL 205/70R15. BRIDGE 
STONE 

UN 6,00 740,00 4.440,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-00(1 
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4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
servidor especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 4.440,00(Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta 
Reais). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item 02/03/2022. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 
CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema -
PR, CEP: 85.760-000. 
8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 
fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
EL 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a' -  

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

,~. 	.1 	, 

Grupo da 
fonte 

, 	• 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1Q. C1ÁUSULA DÉCIMA - DA FISÇALIZAÇÃQ  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Vanderlei 

Pettenon, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

não poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da 

Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não 

deu causa à. prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos 

valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  
12.1.  Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3.  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do 
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valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando 

configurada a inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
12.4.  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
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12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14W- ét'AtffirWtittf~tCÉT~É151tY~A~W  
13.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

V74,831:»"É-0-111:»WAI~~8.WtOS~AL  
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos, cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia 

aquiescência da Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 

superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 

forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo 

conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93; 
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14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou 

serviços para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 

do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

Éffitittbar«.~15dnÃd~«$$õ  
15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 
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Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

ei.~:tktíttlffiltSkfikr" 	WÃM 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa 
por sua conta. 

13WW~irtilMftW 	- o°  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma 

Capanema-PR, 03 de março de 2021 

AMERICO BE LÉ 	 ZENILDA BORGES CAVEGLION 
Prefeito Municipal 

	
Representante Legal 

ZENILDA ROSSATO CAVEGLION - ME 
Fornecedor 
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